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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1707/1938 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.084/2020 

                   “Dispõe sobre a nomeação do cargo 

comissionado de Assistente Técnico de 

Articulação e Desenvolvimento 

Institucional . ” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 271/2005 e posteriores alterações, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica nomeado o senhor REGINALDO DE SOUZA ALVES para exercer o cargo 

comissionado de Assistente Técnico de Articulação e Desenvolvimento Institucional (Símbolo CC-2), 

vinculado ao Gabinete do Prefeito do Município de Uauá. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua 

edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1707/1938 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.085/2020 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo comissionado de 

Assistente da Divisão de Tributos e Dívida Ativa.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores alterações,  

DECRETA: 

Art. 1.º Fica nomeado o senhor ADSON DOUGLAS RIBEIRO CARDOSO para o cargo 

comissionado de Assistente da Divisão de Tributos e Dívida Ativa (símbolo CC-4), vinculado à 

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do Município de Uauá. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua 

edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1707 - 1938– E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.086/2020 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo comissionado de 

Assessor Especial de Agricultura e Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos. ” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores alterações,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor JAIME SANTANA SILVA para o cargo comissionado de Assessor 

Especial de Agricultura, Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos (símbolo CC-1), vinculado à 

Secretaria de Agricultura Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município de Uauá. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua 

edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1938 /1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/000197 

DECRETO Nº 1.087/2020 

“Nomeia o Coordenador do Departamento de Fomento 

Agropecuário.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 

a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 271/2005 e posteriores alterações, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica nomeado o senhor JERÔNIMO RODRIGUES RIBEIRO NETO para exercer o 

cargo comissionado de Coordenador do Departamento de Fomento Agropecuário (símbolo CC-2), 

vinculado à Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município de 

Uauá. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua 

edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

DECRETO Nº 1.088/2020 

 

“Dispõe sobre a prorrogação da suspensão das atividades 

educacionais nas unidades de ensino da rede municipal, e 

dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

Considerando os termos dos Decretos Municipais nº 1.059/2020, 1.066/2020 e 

1.069/2020, que declararam a situação de emergência e calamidade em saúde pública no âmbito 

do município de Uauá/BA, em razão da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19);  

Considerando o Decreto Estadual nº 19.635 de 14 de abril de 2020, que determina a 

prorrogação da suspensão das atividades letivas nas unidades de ensino públicas e particulares em 

todo território do Estado da Bahia;  

Considerando a necessidade de dar continuidade as medidas de prevenção já 

adotadas no âmbito do município, com o fito de resguardar a saúde da população, haja vista as 

recentes suspeitas no município, bem ainda, as confirmações de pessoas contaminadas pelo 

Coronavírus (COVID-19) em municípios vizinhos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogada, até o dia 03 de maio de 2020, a suspensão das atividades 

educacionais nas creches e escolas da rede municipal.  

Parágrafo único. A prorrogação estabelecida no caput aplica-se também aos demais 

estabelecimentos de ensino sediados neste município.  

Art. 2º. Os servidores lotados na rede municipal de ensino estão dispensados do 

trabalho, até a data estabelecida no art. 1º, em regime de férias coletivas. 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Parágrafo único. Os dias não trabalhados em decorrência da suspensão das 

atividades letivas imposta pelo Decreto 1.059/2020, serão compensados nos dias reservados para 

os feriados e recessos futuros, especialmente o previsto no art. 45 da Lei 431/2010. 

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de sua edição, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, 

em 16 de abril de 2020. 

 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9A0443EF8A8C2F48501D91DC6B46CA1


		2020-04-20T15:58:56-0300




